Requerimento


Requeremos, nos termos regimentais, seja dada tramitação em regime de urgência para o Projeto de lei n.º 8, de 2001, de autoria do deputado Nivaldo Santana, que isenta de taxa de expedição de certidões da Junta Comercial do Estado de São Paulo – Jucesp a pessoa física que declarar situação de pobreza, em razão da relevância da matéria.


Sala das Sessões, em 4-9-01


a) Jamil Murad

